
Estado da Paraíba
Prefeitura Municipat cte Aroeiras

Gabinete do Prefeíto

LEt No 952t2A20 Aroeiras, 29 de dezembro de 202A

FAZ OENOMTNAçÃO A UNTDADE
BÁstcA DE SAúDE DA FAMíuA (uBsF
v), LocALtzADA NO SmO CHÃ DA
B.ARRA DESTE MUNICíPIO DE .qROEIR,qS

E ADOTA OUTRAS PROVTDÊNCNS.

O PREFETTO CONSTITIJCIONAI DO MI]NICíPIO NE AROEIRA.S, EStAdO
da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada de João Pereira de Araújo "Joca Pereira", a
Unidade Básica de Saúde da Família V, localizada no Sítio Châ de Barra deste
Município de Aroeiras-PB.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua aprovação e publicação,
revogacias as ciisposições em contrário.
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